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Ata da 22ª Sessão Especial da Assembleia Legislativa do 
Estado da Bahia, 

em 10 de maio de 2019. 

                                  Deputado Nelson Leal. Às 11h19 o Sr. Presidente, invocando a 

proteção de Deus, declarou aberta a Sessão, com a finalidade de entregar a Comenda Dois de 

Julho ao Empresário, Mauro Henrique Neves Cardim proposta pelo Deputado Angelo Almeida e 

requerida pelo Deputado Niltinho. Compuseram a Mesa dos trabalhos os Srs: João Leão, Governador 

em Exercício do Estado da Bahia; Deputado Niltinho; e Jorge Solla, Deputado Federal;. O Sr. 

Presidente solicitou ao Cerimonial que conduzisse o homenageado ao Plenário Orlando Spínola. 

Após a execução do Hino Nacional, o Deputado Niltinho disse que a homenagem é o reconhecimento 

da história profissional de um empresário, ambientalista, político e administrador. Ressaltou que o Sr. 

Mauro Cardim nasceu em Salvador, graduou-se no ano de 2006 em Administração e no ano de 2014 

em Direito e desde 1988 ingressou na administração pública como Gerente de Marketing da Empresa 

de Turismo de Salvador (Emtursa), atual Saltur. Enfatizou que o homenageado é um multiprofissional 

que atua em várias frentes, tendo sido curador técnico do Seminário S.O.S Rio Joanes e atualmente 

do Seminário Metropolitano de Desenvolvimento Econômico, Mobilidade Urbana e Inovação 

(MetroUrbi). Disse que, como empresário na área da indústria cultural e do entretenimento, alçou a 

Banda É o Tchan! ao sucesso nacional trabalhando como diretor de marketing do grupo, além de ter 

atuado em defesa da criação do circuito Barra-Ondina no Carnaval de Salvador. No âmbito do 

marketing esportivo e desenvolvimento de ações sociais e humanitárias foi agente do ex-jogador Pelé 

em projetos especiais na África. Acrescentou que o homenageado ingressou na vida política durante 

a campanha do ex-Presidente Fernando Collor ao integrar a Frente da Juventude em 2014 ajudou a 

criar a Associação dos Moradores de Vilas do Atlântico (AMOVA), com o objetivo de defender 

melhorias para as comunidades de Vilas, Buraquinho e Ipitanga; e participou de diversos debates 

públicos e seminários de defesa ambiental, despoluição e revitalização de rios. Assegurou que o 

homenageado será sempre “um legítimo defensor da causa do Rio Joanes” e do crescimento 

ordenado da Região Metropolitana de Salvador. O Sr. João Leão disse que retornou antecipadamente 

de Brasília, onde esteve representando o Governador Rui Costa na reunião dos governadores do 

Brasil com o Presidente Jair Bolsonaro para poder participar da homenagem ao Sr. Mauro Cardim. 

Comunicou que devido às viagens oficiais que ele e o Governador Rui Costa farão, o Deputado Nelson 

Leal assumirá o Governo da Bahia no dia 12 de maio. Ressaltou a importância da Comenda Dois de 

Julho e, destacando a amizade que mantém com o empresário, registrou satisfação pela honraria a 

ele concedida. O Sr. Presidente convidou a esposa do homenageado, Srª Luciete e os filhos, Bernardo 

e Henrique, para juntos entregarem a Comenda Dois de Julho. O Sr. Mauro Henrique Neves Cardim 
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agradeceu àqueles que mesmo com as fortes chuvas que inundaram a região de Lauro de Freitas 

estiveram presentes. Registrou que se sente honrado em receber a Comenda Dois de Julho, a mais 

importante condecoração concedida pela Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, e memorou que 

o bisavô participou da promulgação da Constituição da Bahia de 1935. Afirmou que quando se faz a 

opção pela vida pública e política muitas críticas são ouvidas e externou que quando começou a 

defender tópicos como a revitalização integrada do Rio Joanes recebeu diversos julgamentos. Fez 

algumas considerações ao cenário político atual e observou que o futuro da Bahia passa pela 

capacidade de trabalho dos Deputados comprometidos com o povo. Após a execução do Hino da 

Bahia, o Sr. Presidente, em nome do Poder Legislativo da Bahia, agradeceu a presença de todos e, 

às 11h57, declarou encerrada a Sessão. 
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